
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de julgamento das propostas de preços e documentos de habilitação apresentados pelas empresas
arrematantes, referente ao Pregão Eletrônico nº 076/2017, plataforma do Banco do Brasil n° 672796,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de limpeza para atender a demanda da Administração Direta do
Município de Joinville. Aos 09 dias de agosto de 2017, reuniram-se na Unidade de Processos a Pregoeira
Pércia Blasius Borges e Vitor Machado de Araujo, membro da equipe de apoio, ambas designadas pela
Portaria nº 106/2017, para julgamento das propostas de preços e documentos de habilitação apresentados
pelas empresas arrematantes. Considerando que, as empresas arrematantes foram convocadas na sessão
pública ocorrida no dia 12 de julho de 2017, para apresentarem as propostas de preços e documentos de
habilitação, conforme disposto no item 10.4, do Edital, cujo prazo final para recebimento dos mesmos
encerrou-se em 18 de julho de 2017, a Pregoeira procede ao julgamento: ITEM 02 – CAURE
INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA – ME, no valor unitário de 2,09. A empresa apresentou a
proposta de preços e documentos de habilitação no dia 20 de julho de 2017 (Documento SEI nº 0950178) ,
ou seja fora do prazo previsto no item 10.4 do edital, que estabelece o "prazo máximo de 4 (quatro) dias
úteis", após o encerramento da sessão pública para apresentação dos documentos. Sendo assim, a Pregoeira
declara a empresa desclassificada e informa-se que os documentos permanecerão junto aos autos do
processo. Diante do exposto, fica a empresa BMI PROSPER EIRELI ME, que detém a proposta
subsequente na ordem de classificação, nos termos do subitem 10.6 do edital, convocada a encaminhar a
proposta e documentação de acordo com o disposto no subitem 10.4 do edital, no prazo máximo de 04
(quatro) dias úteis. Neste mesmo ato, em atendimento ao subitem 10.3 do edital, a Pregoeira convoca a atual
arrematante para uma contraproposta no intuito de melhorar o preço ofertado. ITEM 11 – L & E
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA – ME no valor unitário de 3,70. A empresa apresentou a proposta
de preços e documentos de habilitação em 18 de julho de 2017, cumprindo com o prazo previsto no item 10.4
do edital. Quanto a sua proposta de preços constatou-se que, na proposta postada eletronicamente foi
ofertado pela Arrematante o produto da marca CANADA, porém, na proposta escrita protocolada nesta
Secretaria, consta a oferta do produto da marca MARINGA. Considerando a disposição contida no subitem
6.5, que: “Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativa de preços ou qualquer
outra condição não prevista neste Edital”. Deste modo, por apresentar alternativa de marca, a proposta
resta desclassificada. Quanto aos documentos a empresa cumpre com os requisitos de habilitação. Diante do
exposto, fica a empresa JEVERSON JENIEL REGLY FABRICACAO DE EMBALAGENS
PLASTICAS EIRELI - ME, que detém a proposta subsequente na ordem de classificação, nos termos do
subitem 10.6 do edital, convocada a encaminhar a proposta e documentação de acordo com o disposto no
subitem 10.4 do edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis. Neste mesmo ato, em atendimento ao
subitem 10.3 do edital, a Pregoeira convoca a atual arrematante para uma contraproposta no intuito de
melhorar o preço ofertado. ITEM 12 – L & E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA – ME, no valor
unitário de 18,38. A empresa apresentou a proposta de preços e documentos de habilitação em 18 de julho de
2017, cumprindo com o prazo previsto no item 10.4 do edital. Quanto à sua proposta, elencada no item 6 do
instrumento convocatório, a empresa foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação elencados no
item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Deste modo, sendo declarada vencedora.
ITEM 15 – JEVERSON JENIEL REGLY FABRICACAO DE EMBALAGENS PLASTICAS
EIRELI - ME, no valor unitário de R$ 3,90. Após decorrido o prazo máximo de 04 dias úteis para o
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, constatou-se que a empresa não
atendeu a convocação, descumprindo o item 10.4, do edital, sendo assim a Pregoeira declara a empresa
DESCLASSIFICADA. Diante do exposto, fica a empresa BRIOJARAGUÁ COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA - EPP , que detêm a proposta subsequente na ordem de
classificação, nos termos do subitem 10.6 do edital, convocada a encaminhar a proposta e documentação de
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acordo com o disposto no subitem 10.4 do edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis. Neste mesmo
ato, em atendimento ao subitem 10.11 do edital, a Pregoeira convoca a atual arrematante para uma
contraproposta visando a redução do preço ofertado. A sessão pública eletrônica para o resultado do
julgamento dos itens 02, 11 e 15, será marcada após o recebimento e análise dos documentos solicitados. Esta
data será informada na plataforma do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br e no site da Prefeitura de
Joinville www.joinville.sc.gov.br. Nada mais sendo constado foi encerrada esta ata que vai assinada pelos
presentes.
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